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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas
Federais.

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas
federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em
cargo público.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as Sanções Aplicáveis aos
Agentes Públicos nos Casos de
Enriquecimento Ilícito no Exercício de
Mandato, Cargo, Emprego ou Função na
Administração Pública Direta, Indireta
ou Fundacional e dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público,
servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de
empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio
o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou
da receita anual, serão punidos na forma desta Lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção,
benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para
cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta
por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção
patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.

Art. 2º Reputa-se agente público,  para os efeitos desta Lei, todo aquele que
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato,
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.019, DE 30 DE MARÇO DE 1995

Dispõe sobre a Aplicação dos Direitos
Previstos no Acordo "Antidumping" e no
Acordo de Subsídios e Direitos
Compensatórios, e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

Art. 4º Poderá ser celebrado com o exportador ou o governo do país
exportador compromisso que elimine os efeitos prejudiciais decorrentes da prática de
"dumping" ou de subsídios.

§ 1º O compromisso a que se refere este artigo será celebrado perante a
Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, do Ministério da Indústria, do Comércio e
do Turismo, submetido a homologação conjunta das autoridades a que se refere o art. 6º
desta Lei.

§ 2º Na hipótese de homologação de compromisso, a investigação será
suspensa, sem a imposição de direitos provisórios ou definitivos, ressalvado o disposto
nos Acordos "Antidumping" e nos Acordos de Subsídios e Direitos Compensatórios,
mencionados no art. 1º.

Art. 5º Compete à Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, do Ministério
da Indústria, do Comércio e do Turismo, mediante processo administrativo, apurar a
margem de "dumping" ou montante de subsídio, a existência de dano ou ameaça de
dano, e a relação causal entre esses.

* Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de Agosto de 2001.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições
para a Seguridade Social - COFINS, para
os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre
a Renda, e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 53. Os dispositivos a seguir indicados da Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º. ...................................................................................................

Parágrafo único. Os termos dano e indústria doméstica deverão ser
entendidos conforme o disposto nos Acordos Antidumping e nos
Acordos de Subsídios e Direitos Compensatórios, mencionados no art.
1º, abrangendo as empresas produtoras de bens agrícolas, minerais ou
industriais." (NR)

"Art. 3º. A exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar
suspensa, até decisão final do processo, a critério da CAMEX, desde
que o importador ofereça garantia equivalente ao valor integral da
obrigação e dos demais encargos legais, que consistirá em:
......................................................................................................" (NR)

"Art. 4º. ...................................................................................................

§ 1º O compromisso a que se refere este artigo será celebrado perante
a Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, submetido a
homologação da CAMEX.
......................................................................................................" (NR)

"Art. 5º. Compete à SECEX, mediante processo administrativo, apurar
a margem de dumping ou o montante de subsídio, a existência de dano
e a relação causal entre esses." (NR)

"Art. 6º. Compete à CAMEX fixar os direitos provisórios ou
definitivos, bem como decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos
direitos provisórios, a que se refere o art. 3º desta Lei.

Parágrafo único. O ato de imposição de direitos antidumping ou
Compensatórios, provisórios ou definitivos, deverá indicar o prazo de
vigência, o produto atingido, o valor da obrigação, o país de origem
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ou de exportação, as razões pelas quais a decisão foi tomada, e,
quando couber, o nome dos exportadores." (NR)

"Art. 9º. ...................................................................................................

I - os provisórios terão vigência não superior a cento e vinte dias,
salvo no caso de direitos antidumping, quando, por decisão da
CAMEX, poderão vigorar por um período de até duzentos e setenta
dias, observado o disposto nos Acordos Antidumping , mencionados
no art. 1º;
II - os definitivos ou compromisso homologado só permanecerão em
vigor durante o tempo e na medida necessária para eliminar ou
neutralizar as práticas de dumping e a concessão de subsídios que
estejam causando dano. Em nenhuma hipótese, vigorarão por mais de
cinco anos, exceto quando, no caso de revisão, se mostre necessário
manter a medida para impedir a continuação ou a retomada do
dumping e do dano causado pelas importações objeto de dumping ou
subsídio." (NR)

"Art. 10. ..................................................................................................

Parágrafo único. As receitas oriundas da cobrança dos direitos
antidumping e dos Direitos Compensatórios de que trata este artigo,
serão destinadas ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, para aplicação na área de comércio exterior,
conforme diretrizes estabelecidas pela CAMEX." (NR)

"Art. 11. Compete à CAMEX editar normas complementares a esta
Lei, exceto às relativas à oferta de garantia prevista no art. 3º e ao
cumprimento do disposto no art. 7º, que competem ao Ministério da
Fazenda." (NR)

.............................................................................................................................................

Art. 90. Serão objeto de lançamento de ofício as diferenças apuradas, em
declaração prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento,
compensação ou suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados,
relativamente aos tributos e às contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal.

Art. 91. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.158-34, de 27 de julho de 2001.

Art. 92. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos:

I - a partir de 1º de abril de 2000, relativamente à alteração do art. 12 do
Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, e ao disposto no art. 33 desta Medida Provisória;

II - no que se refere à nova redação dos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718, de
1998, e ao art. 42 desta Medida Provisória, em relação aos fatos geradores ocorridos a
partir de 1º de julho de 2000, data em que cessam os efeitos das normas constantes dos
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arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718, de 1998, em sua redação original, e dos arts. 4º e 5º desta
Medida Provisória;

III - a partir de 1º de setembro de 2001, relativamente ao disposto no art. 64.
IV - relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de:
 a) 1º de dezembro de 2001, relativamente ao disposto no § 9º do art. 3º da

Lei nº 9.718, de 1998;
 b) 1º de janeiro de 2002, relativamente ao disposto nos arts. 82 e 83.

Art. 93. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715,

de 25 de novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
 a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de

dezembro de 1991;
 b) o art. 7º da Lei Complementar nº 70, de 1991, e a Lei Complementar nº

85, de 15 de fevereiro de 1996;
 c) o art. 5º da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de

16 de março de 1995;
 d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
 e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;
 f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;
 g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e
 h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718,

de 27 de novembro de 1998;
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5

de dezembro de 1996;
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998;
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de

2000; e
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de

1976.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes
Roberto Brant


